
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
 -Estado da Bahia- 

GABINETE DO VEREADOR GILMÁRIO MARINHO 

 

MOÇÃO N°. / 2024. 
 
 

 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legítima representante do povo Paulo 

Afonsino, no uso de suas atribuições que lhe conferem a legislação específica, interpretando 

o sentimento da comunidade que representa, faz inserir na ata de seus trabalhos, MOÇÃO 

DE PESAR, aos familiares do senhor VALCY LEANDRO VALENÇA DOS ANJOS pelo seu 

falecimento ocorrido em 01 de março do ano em curso. 

 
Manifestamos nosso profundo respeito e rogando a Deus que traga conforto aos 

corações enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, 

primando amor a Deus sobre todas as coisas para que nosso amigo Leandro descanse em 

paz.  

 
 

 
Que se dê conhecimento desta Moção: 

 

 Aos seus Familiares; 

 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, em 03 de março de 2024 

 
 
 

Gilmário Soares Silva 

(Gilmário Marinho) 

- Vereador – 
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